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LEI Nº 2574/2008                           DE 31 DE JULHO DE 2008 

 

 

 

AUTORIZA A OUTORGA DA COMENDA ‘MAGNÍFICO 

COMENDADOR ARAGUAINENSE” E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado a outorgar a comenda de “MAGNÍFICO 

COMENDADOR ARAGUAINENSE” as pessoas distintas aprovada pela Comissão da 

Comenda e pelo Legislativo Municipal das pessoas elencadas abaixo: 

I –  George Iunes 

II – Padre Remigio Corazza 

III – Anatólio Dias Carneiro 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Julho de 2008. 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins. 

Prefeita Municipal 


